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A. CONSULTA

1. Consulente, na qualidade de sucessora de X, por intermédio de seus ilustres 
advogados, formula consulta em razão de disputa judicial envolvendo Consulente, 
de um lado, e de outro Posto de Combustível (Posto), Caio e Ticio, conjuntamente 
designados como Autores.

2. A disputa judicial envolve duas ações. A primeira delas foi ajuizada em 
06.11.2003 pelos Autores contra Consulente, sendo denominada “Ação Ordinária 
de Resolução Contratual Cumulada com Perdas e Danos e Pedido de Tutela Ante-
cipada” (Ação de resolução). 


